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CoNTRATO Ns 028/2019

REFERENTE: Processo Administrativo np 023/2019 - PMSMO - Modalidade Pregão Presencial
ne 01.1.1201.9 - PMSMO.

CONTRATANTE: Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito interno, com sede à Rua José de França Pereira, 10, inscrito no CNPJ / fMf ns

95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno

exercício de seu mandato e funções, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado,
portador da Cedula de ldentidade ne 4.153.797-3ISSP - PR e do CPFIMF ns 508.688.109-91,
residente e domiciliado na Rua Arnaldo Ewaldo lanse, 765, Centro, Município de Santa Maria
do Oeste - PR.

CONTRATADA: JL JARDINAGEM E CONSERVAçÃO DE RODOVIAS LTDA - EPP, CMPTCSA

localizada à Rua Oscar Lopes Munhoz,22t, Centro, Município de Manoel Ribas - PR, inscrita
no CNPJ/MF sob ne 10.663.560/0001-80, adjudicatária, do Processo Administrativo ne

O23/2OL9 - PMSMO, na Modalidade de Pregão Presencial ns Ot1./2Ot9 - PMSMO, neste ato
representada pelo seu Administrador, Sr JOSIMAR HUDEMA, inscrito no CPF ns 064.335.249-
07, portador da Cedula de ldentidade ne 9.592.249-07, residente e domiciliado na Rua Matilde
Martins Orane, 830, Pitanguinha, cidade de Pitanga, Estado Paraná.

CúUSULA PRIMEIRA- Do oBJETo

O objeto do presente contato consiste Contratação de empresa especializada para prestação

de serviços gerais de limpeza e conservação dos prédios públicos do Município de Santa Maria
do Oeste/PR, tanto na sede quanto no interior, pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme
frequência, característica, definições, quantitativos, detalhes e especificações constantes neste
contrato, no Edital de Pregão ns 01112019 - PMSMO do qual originou-se este contrato e nas

determinações constantes no termo de referencia anexo ll ao referido edital de licitação.

Quadro Demonstrativo do Objeto

\

Ordem Descrição Unidade Quant.
Valor

Unitário
Valor Total RS

t

Serviços de Conservação e Limpeza, em
áreas internas - Predios Públicos

competindo a contratada a execução nos

locais indicados, por metro quadrado,

como:
- Áreas Administrativas;
- Almoxarifados/Arquivos/Depósitos;
- Áreas de Circulação de Pessoas;

Pátios cobertos, quadras cobertas e

ref eitórios;
- Sanitários;
- Unidades de 5aúde;
- Entre outros de competência Pública do
Patrimônio Municipal;

M2 1.000.s00 Rs 0,s1 Rs s10.2ss,00
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS

lntegram o presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos

a) Edital do Processo Administrativo Ne 023/2019 - PMSMO, Modalidade de Pregão Presencial

ns 01"1"12019 - PMSMO;
b) Termo de Referência, anexo ll ao edital de licitação de origem.

PARÁGRAFO ÚruICO

A partir da assinatura do presente contrato, a ele passam a se vinculartodas as atas de reunião
e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer
condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

CúUSULA TERCEIRA _ DA FoRMA DE ADIMPLEMENTo

A CONTRATADA compromete-se a executar os serviços, objeto deste contrato, na medida das
solicitações do Município, conforme descrito no Edital de Licitação ns 023120t9 - PMSMO,
Modalidade de Pregão Presencial ns 011-/20!9 - PMSMO.

CúUSULA QUARTA - Do PREÇo

Pela prestação dos serviços, objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o
valor previsto estimado por quilograma conforme disposições constantes na cláusula primeira
deste contrato.

NTA _ EN

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - FORMA DE PAGAMENTO

Os representantes do Município de Santa Maria do Oeste, especialmente designado para
acompanhar e fiscalizar as execuções do contrato efetuará medições mensais, e analisará o

?&:L^

2

Serviços de conservação e limpeza - áreas
externas;
- Patrimônio Público áreas externas -
Contiguas as edificações, constituídas de
pátios, passeios, arruamentos,
estacionamentos, pisos pavimentados e

não pavimentados, adjacentes, descoberto,
jardins e áreas verdes;
- Áreas externas pavimentadas incluindo
pisos cimentados ou asfálticos;
- Áreas externas não pavimentadas,

limpeza por metro quadrado

m2 556.000 Rs o,4e R5 272.440,00

TOTAL GLOBAL R5 782.69s,00

-z

L:

\



I'IUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRAl.lçA pÉREIRÂ, 

't. 
í0 - CEP: 85.230-OOO - IONEiFAX: (42) 3644-1359

avanço físico real dos serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das
obrigações do contrato no período da medição, quanto à quantidade, qualidade e a execução
dos serviços. a Contratada entregará a correspondente nota fiscal/fatura na Secretaria
M unicipal de Administração.
- Efetuar o pagamento ajustado;
- O pagamento será efetuado até o 10s (décimo) dia útil, a contar da data de recebimento
definitivo dos serviços aprovados o(s) termo(s) da(s) Nota(s) Fiscal (is)/Fatura(s);
- Notas Fiscais: as notas fiscais serão liberadas para pagamento somente quando
acompanhadas do relatório de recebimento, devidamente assinado e carimbado pelo
funcionário responsável, bem como identificação do número da Nota de Empenho e do
Processo de Compras, dados bancários para depósito e não conter nenhuma rasura.
- Tributos/Encargos/Frete: os custos com tributos, encargos financeiros, fretes, entre outros,
deverão estar inclusos no preço proposto.
- O pagamento se dará por deposito bancário, devendo para isto a contratada apor a nota
fiscal o número da conta corrente, da agência e do banco;
- As notas fiscais/fatura que apresentares incorreções serão devolvidas á contratada e seu

pagamento ocorrera em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida;

PARÁGRAFO SEGUNDo - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes da contratação, objeto deste contrato, serão adimplidas com
recursos da seguinte rubrica orçamentária:

UNIDADE

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

J urídica

00630 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres)

=r-^.r,,r;2fi}

\

óncÃo 13 - Secretaria Municipal de Saúde

UNIDADE 002 - Fundo Municipal de Saúde

cLASSIFtCAÇÃO rUruCtOruAt 10.301.1001.2075
Atividades do Fundo Municipal de SaúdeNOME DO PROJETO/AT|V| DADE

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica

03080 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres)

03090 - 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00

-1,s%)

04 - Secretaria Municipal de Administração

004 - Departamento de Compras e Licitações

CLASStFtCAçÃO rUruCrOrunt 04.1.22.04.01..20L6

NOME DO PROJETO/ATIVI DADE Atividades do Departamento de Compras, Licitações e

Encargos Gerais

ORGAO 08 - Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE 002 - Departamento de Educação e Apoio Pedagógico

CLASSTFTCAçÃO rUruCrOruAl 12.361..t201..2035

NOME DO PROJETO/ATIV!DADE Atividades do Departamento de Documentação e Apoio

7
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Pedagógico
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica

01370 - 00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais
FUN DEB

pARÁcRAFo TERCETRo - REEeurLÍBRro DE pREÇos

O Reequilíbrio Econômico Financeiro, caso ocorra, motivadamente, com acréscimo e ou
decréscimo do valor da prestação dos serviços objeto licitado será apurado através de consulta
de preços em no mínimo 03 (três) empresas que trabalhem com a execução de serviços do
mesmo gênero do objeto e mediante apresentação de planilha pormenorizada de custos
fundamentada em notas fiscais de compra e levando-se em conta os índices de lucros

constantes na proposta apresentada pela empresa licitante, observando-se o disposto no

artigo 65, inciso ll,letra "d" da LeiFederaln" 8.666/93.

CúUSULA SEXTA _ DA VIGÊNCIA/PRAZO DE INICIO

PARAGRAFO PRIMEIRO

Prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura
do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O prazo de inicio de execução do objeto será de 24 (vinte e quatro) horas a partir da

solicitação.

O presente instrumento contratual será rescindido nas hipóteses previstas pelo artigo 78 da

Lei Federal 8.666/93 e, ainda:

a) Pelo CONTRATANTE, quando a CONTRATADA

1. transferir, no todo ou em parte, o contrato, sem previa autorização do CONTRATANTE;

2. assumir compromissos ou alterar seu desempenho, de modo que reste prejudicada a

execução do contrato;
3. não cumprir quaisquer das demais obrigações contratuais.
b) Pela CONTRATADA, quando o CONTRATANTE inadimplir qualquer cláusula ou condições

deste contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO

Caso a CONTRATADA incorra em abusos ou irregularidades quanto à execução dos serviços, ou
houver inadimplência de qualquer cláusula ou condição contratual, o CONTRATANTE se

7
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CúUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃo
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reserva no direito de rescindir este contrato, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudlcial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer especie.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A rescisão do presente contrato, quando motivada por quaisquer dos itens acima relacionados,
implicará na apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências
ca bíveis.

CúUSULA OITAVA _ DAS PENALIDADES

A CONTRATADA total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções previstas no
artigo 87 da Lei ns 8.666/93, a saber:

a) advertência;
b) multa administrativa, no percentual de tO%(dez por cento) do valor do kg do resíduo não
recolhido por dia de atraso nos serviços, limitado a 10 % (dez por cento) do valor total dos
itens adjudicados, cumulável com as demais sanções;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo de até 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,
na forma da lei perante a autoridade que aplicou a penalidade.

cúusuLa NoNR - oas oentcaÇÕEs oR coNtnRtaoR

- Utilizar materiais e equipamentos de boa qualidade, fornecidos pela Contratada aos seus
empregados para a atividade a ser desempenhada, devidamente atestados pelos órgãos
públicos de controle (Ministério da Agricultura, lnmetro ou equivalente) e mão de obra
especializada:
- Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho ocorridos na execução dos serviços
contrata d os;

- Utilizar mão de obra idônea, especializada, agrupando permanentemente uma equipe
homogênea e suficiente de empregados, os quais assegurem as condições necessárias ao

cumprimento das especificações do serviço elencadas neste Termo de Referência;
- Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que realizar,
bem como pelos danos decorrentes da realização dos mesmos.
- Fornecer e manter atualizada a relação de todo o seu efetivo destinado à prestação em tela
(ficha de registro de cada empregado);
- Fornecer a seus empregados todo o ferramental, equipamentos, EPls, materiais de consumo
necessários à execução dos trabalhos;
- Efetuar, de imediato, o afastamento de qualquer empregado cuja atuação, permanência ou
comportamento sejam julgados inconvenientes ou insatisfatórios ao bom andamento dos

serviços;
- Comunicar, por escrito, ao CONTRATANTE, a impossibilidade de execução de qualquer
obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;

\
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- Manter as máquinas, equipamentos e seus acessórios sempre em boas condições de
conservação, uso e segurança, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes do uso
indevido ou imperícia de seus prepostos;
- Providenciar a imediata correção das deficiências suscitadas pelo Município;
- Assumir objetivamente inteira responsabilidade civil e administrativa pela execução dos

serviços, bem como por indenizar todo e qualquer dano/prejuízo pessoal e material causados,

voluntária ou involuntariamente, por seus prepostos durante e/ou em consequência da

execução dos serviços contratados, providenciando, imediata reparação dos danos ou
prejuízos impostos à Contratante ou a Terceiros, inclusive, se houver, as despesas com custas
judiciais e honorários advocatícios;
- Manter seus empregados, enquanto permanecerem nas atividades inerentes ao contrato,
trajando uniformes com logotipo da CONTRATADA e crachás de identificação;
- Prever e alocar equipe, constituída por profissionais devidamente treinados, dimensionada
para a perfeita execução dos serviços;
- Emitir relatório mensal dos serviços prestados, informando os tipos, os locais e data de cada

serviço executado para aprovação junto a Secretaria municipal de Administração.
- No prazo de até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato, a CONTRATADA deverá
disponibilizar ao CONTRATANTE:

- Cópia das carteiras de trabalho dos funcionários alocados para sua execução, com os devidos
regi stros;
- Cópia dos contratos individuais de trabalho dos colaboradores;
- Cópia do exame adimensional.
- Encaminhar mensalmente à Secretaria Municipal de Administração os seguintes
documentos:
- Lista atualizada contendo nome e função dos colaboradores do período/mês;
- Comprovante de pagamento dos empregados (holerites), devidamente datados e assinados;
- Cópia do comprovante de recolhimento do INSS e FGTS, compreendendo:
- Cópia do protocolo de envio dos arquivos emitidos pela conectividade social (SEFIP);

- Cópia de relação de trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE);

- Cópia da relação dos tomadores/obras (RET);

- Cópia de certidões negativas relativas aos débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e

Municipal, débitos trabalhistas (CNDT), débitos do FGTS e débitos do INSS.

- Abastecer, equipar e manter em perfeitas condições de segurança, funcionamento,
conservação e limpeza os veículos e equipamentos colocados em serviço, devendo estes

atender aos limites padrão de controle ambiental quanto à poluição do ar e sonora, em estrita
observância às normas específicas aplicáveis (municipais, estaduais e federais), sob pena

imediata de substituição dos mesmos. Em particular, deverá ser dada importância especial ao

controle da emissão de fumaça negra pelos veículos/equipamentos, devendo atender às

prescrições do CONTRAN, normas do Código de Trânsito, leis pertinentes e Normas da

ABTNT/NBR;
- Responsabilizar-se por todas as consequências decorrentes de sinistros ocasionados pelos

veículos/eq uipamentos;
- Dispor de local para guarda de seus veículos e demais equipamentos, não os deixando em via
pública, quando não estiverem em serviço;
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- Manter infraestrutura necessária e adequada para as equipes das atividades do objeto deste
Termo de Referêncía em conformidade com a legislação pertinente na cidade sede onde serão
executados os serviços bem como disponibilizar toda a infraestrutura
-Zelar pelo bom uso, limpeza e conservação das instalações e equipamentos de que se serve a

equipe em sua área de atuação, quer pertençam ao CONTRATANTE;

- Arcar com aluguel e todos os serviços públicos (água, telefone, eletricidade, etc.) necessários
para a instalação da contratada e seus funcionários contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA: 12 (doze) meses partir da data de assinatura do contrato.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA CLÁUSULA PENAL

A CONTRATADA, em caso de rescisão do contrato por qualquer motivo, pagará ao

CONTRATANTE, a título de cláusula penal, 20 % (vinte por cento) do valor da obrigação
principal, nos termos dos artigos 408 e 472 do Código Civil.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DO FORO

Elegem as partes o foro da Comarca de Pitanga como único competente para dirimir as

dúvidas que se originem do presente contrato.

Justos e contratados, firmam as partes este instrumento, em 3 (três) vias de igual teor, com as

testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 16 de Abril de 2019

Contrata Contratado

L***_

JOSE RE OLIVEIRA

alPrefeito Munici

Adriane N eves
RG:9.396.458-6
CPF: 058.813 33

JL

Fernando Lopes

RG: 7.605.179-8
CPF:033.183.689-03

M E CONSERVAçÃO DE

DA - EPP
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